
LEI MUNICIPAL Nº 3134
Dá denominaçpžo as ruas da sede do Distrito
de Santo Antonio.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Sp=o denominadas de rua BALDUINO ARENDT e rua GUI-
LHERME KOOPE, a ruas existentes na sede do distrito de Santo An-
tonio, sendo que a primeira é a via pública que passa por terre-
nos de propriedade dos Srs. Belmiro e Adelar Arendt e a segunda,
a que passa em frente a Igreja Católica.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçpÛo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 09 de setembro de
1980.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)José Luiz Espanhol

Secretario
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